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Trata-se de Projeto de Lei nº 045/2021, apresentado pelo_.G.AMJl,..Q AQPLFO . 
BUCHER, que "Acrescenta o art. 3°-A na Lei Municipal n 1.336/201'1;' 1e dá 
outras providências". 

• , f ? - lo.,. rr- ·(· . 
O Projeto de Lei foi lido em Plenário na sessão ordinária desta cà~a 'de Leis no 
dia 13/setembro/2021 e encaminhado a esta Comissão pàra ~málise·e parecer. 
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Em síntese, o presente Projeto de Lei ·visa acrescentar o art. 3°-A na Lei 
Municipal nº 1.336/2011, a qual "Cria os cargos públicos de·J1:g1mtf!;·Ç9-1:,zp.nJtário -
de Saúde para adequação à Emenda Constitucional nº 051/2006, e dá outras 
providências". .q ,..ii. :: ,i: ., :L.._ _ :-.. .. 1 . 

O art. 3º-A a ser inserido no corpo da Lei Municipal nº .1,.33.6/201_1,.visa.reproduzic 
o art. 16 da Lei Federal nº 11.350/2006, vedando a contrataçã_o de Agerites 
Comunitários de Saúde - ACS de forma temporária oÜ- tercéirizada, salvo nàs 
hipóteses de combate a surtos pandêmicos. - · ---------:-;- · ;-.:;-:-_- .·. ; 

Diante do exposto, os membros dessa Comissão ent~ndem qu~ a matéri_a 
legal e constitucional, portanto, somos pela aprovaçao do ProJeto de Let n 
045/2021. ~_:G :)~"1' ::: /\ 
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